
ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.376/0001-43 
Av. Sebastião Tapeti, S/N, Centro, CEP: 64.516-000 

DECRETO Nº 02, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a rescisão dos contratos 

temporários dos prestadores de serviço do 

Município de Colônia do Piauí- PI e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ- PI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

do Município,  

CONSIDERANDO a necessidade de organização da Administração Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização da execução financeiro- orçamentária 

do Município de Colônia do Piauí-PI; 

CONSIDERANDO que os contratos temporários podem ser rescindidos por motivo de 

interesse público; 

DECRETA 

Art. 1º Ficam rescindidos todos os contratos temporários dos prestadores de serviço do 

Município de Colônia do Piauí- PI. 

Parágrafo Único. Excetuam-se do caput deste artigo as servidoras contratadas gestantes 

que estejam em gozo da estabilidade prevista no art 10, II, “b” do ADCT da CRFB 1988, 

e os contratos essenciais cuja finalidade seja a manutenção do serviço de saúde no 

Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Colônia do Piauí-PI, 27 de janeiro de 2023. 

 
 
 

SELINDO MAURO CARNEIRO TAPETI SEGUNDO 
Prefeito Municipal 
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